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PROJETO DE LEI No. 0093/94 

Assunto: L DEi40MlNACA0 A RUA i4 (QUATORZE) DO 
h 1. kku V(INOI Àh LA L 1 1 ANO 1 U LOh h 1 

A C. ai :.ra ilun :Lc i p a 1 d Oonsiheiro Laaiet 

SALA DAS SESS5ES, 27 DE MAIO DE i994. 

VEREADOR OBE-RJ-0— FERNANDES PINTO 

or 

ASV/ 



VEREADOR RO FERNANDES PINTO 

•_STI-IC.A 

A denominaçlo de vias Publicas no consiste to somente numa 
questo ae natureza técnicac uma oportunidade na qual o legislador 
também presta homenagens a pessoas que de alguma forma tiveram 
participaço na vida do Município, seja no trabalho ou no convívio 
social, deixaram lembranças que marcaram sua passagem em nosso 
meio, portanto, nada mais justo do que render estas homenagens. 

Assim -Foi a Vida de :1\OiSCC ,cujo nome merece ficar 
ravado para a posteridade, raz.o pelo que peço  o apoio de meus 
res na aprovaç.o do presente Projeto de Lei. 

SALA LIAS SESSES, 27 DE MAIO DE i994. 
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C ílSi MAnA MUNX C XF>AL- CON3L.I-IEIFO LAIEFE 
CEP 36400.000 - MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI No. 0093/94 

Assunto-DA DENOMINACAO A RUA 14 (QUATORZE) DO 
BAIRRO MANOEL CORREA DE FRANCISCO CORRI'.--.A. 

A cá,  mar a Municipal de Conselheiro Lafaicte 
decreta: 

ART. io. - A rua 14 (cj(àatore) do Bairro Manoel Corra 
passa a denominar-se Rua FRANCISCO CORRA. 

ART. 2o. - Revogam-se as disposiçes em contrário, entrando 
esta Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 24 DIAS 
DO MS DE MARÇO DE 1995. 

VEREADOR i'  FRANCO RIBEIRO 
-Pres' r'nte da Câmara-- 

VEREADOR DO .1Y APPOL. 441RIO 
-Secret rio da C.mara- 
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SALA DAS COMISS5ES, 16 DE JUNHO ):'E 1994. 

VEREAX:iOR ROY1RANCO RIBEIRO 

VEREADOR IJANDEÍ JOSÉ DE FARIA 

VEREADOR IVAN DA SILVA TAVARES 

PARECER DÁ COMISSO DE LEG]:SLACO E JUSTIÇA AO PROJETO 
DE LEI No. 93/94 

RELATÓR IO  

PROJETO DE LEI QUE DISP5E SOBRE TOPÔNIMO DE VIA PúBLICA. 

E U  DAM EM T  A Ç O 

O Projeto de Le:i contém os requisitos legais e reg imen-
tais para a sua tramitaç.ao. 

CONCLUSO 

Somos de parecer que o Projeto de Lei em apreço 
discutido e votado pela Câmara em plenário. 
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VEREADOR JA SORO DOS SANTOS 

C ^MAnA ti Li I 1 C 1 F L 1) [E C () I'P E3 - L 1 E 1 E: 

PARECER DA COM ISSO DE ECC)NOMIA, F'OL.IT lOA URBANA E 
RURAL. AO PROJETO DE LEI No. 93/94. 

RE:1..ATç R J,  o 

TOPÓNIMO DE VIA PÚBLICA. 

FUN DA ME NÏ A ÇO 

A nomenclatura de via pLb 1:ica consubstanciada neste 
Proto de Lei, atende aos requisitos tëc:nicos para a 
sua tramitaçao. 

CCiNC1..USC) 

Esta Comisso e de parecer favor:.vel pela t:ram:itaç:.o 
regimental do presente Projeto de Lei.. 

SAL.Á DAS coM:ESS5ES 21 Di:: J1JNH0 DE 1994 

VEREADOR EBA5TiAO FEII,CIO -EkNYNDES 
1 

_____ 

00 
VLRLAL . .. L.U.[ Z BARBOSA 
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SALA LAS CC)MISSES, 22 DE IARÇ;o ti: i.99 

EDOR 

c1'F.ZA ML4IcIF»AL. rkE cOt - X 1 

PEOER Ti VISSC) DE iLiO O FROJE:TO DE 
o. 93/94. 

A Com :Lso de daç: d par ecr qu o 
C) 93/94, uvasei-  r oval.:,  C.3 pkE,1a Lamara, com a 

s.ta daç.o C:T à. iÇ1 

EDCR BENI NICOLAU LAPORTE 

vE:RE.AD:)R fljy7J  Í*RIQUFS 4OGUE IRA 



e 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

fl!flrrutu flIOIPAL DE O3tLR1RO WUSE, LOS 30 'ISA 
DO da Dn.aÇO 

o mw 
taipal 

Iam 

21 om~kçw À m 14 (quaons) rn  rem 
boa CORRIA M PRA! cisco oon*&. 

£ cara *aieipil as ønslb~ datei. baste. •n 
Pnf*its Mtpal, q'ussiema * ssainto Leis 

£ rn 24 ('atsns) Se IS.zn Isesi Cerria pana * Sem. 
minnse Ra m~00 CORtAe 

Art • 8 - 'tsvs.a e Sispaiçia sa eontr'io, entrando esta Lei 
a viga na data Sena publiaaflo. 

Wwd•, portanto, a todas es ataSS~ a que. nnbsaie 
nzte s sssisfls data IaS pwtwo~ qia a airss e a 

faqa sir, 4o latelmuate es ~ se o.nt. 


